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PREGÃO PRESENCIAL

Histórico do Pregão - Lances

Abaixo seguem os licitantes classificados e que participaram da fase de lances da licitação:
TRANSPORTES MARTINS LTDA 83.406.066/0001-03

COLLET VIAGENS LTDA - EPP 26.932.928/0001-06

BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 18.417.571/0001-91

ITEM 1 - QUILÔMETROS RODADOS DE MICRO-ÔNIBUS RODOVIÁRIO COM MOTORISTA, ANO DE FABRICAÇÃO
IGUAL OU SUPERIOR A 2012, CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 PASSAGEIROS, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO,
BANHEIRO A BORDO, POLTRONAS RECLINÁVEIS E LICENÇA DA ANTT / DETER.

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Valor da PropostaValor do Lance (R$)Nº Lance Fornecedor

Credenciado Valor Proposta FinalFornecedor Valor Proposta Inicial

59.180,00TRANSPORTES MARTINS LTDA Sim 51.700,00

59.400,00COLLET VIAGENS LTDA - EPP Sim 49.500,00

60.500,00BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME Sim 48.950,00

1 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 5,3500

1 COLLET VIAGENS LTDA - EPP 5,3000

1 TRANSPORTES MARTINS LTDA 5,1000

2 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 5,0000

2 COLLET VIAGENS LTDA - EPP 4,8000

2 TRANSPORTES MARTINS LTDA 4,7000

3 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 4,6500

3 COLLET VIAGENS LTDA - EPP 4,5000

3 TRANSPORTES MARTINS LTDA Desistiu 4,7000

4 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 4,4500

4 COLLET VIAGENS LTDA - EPP Desistiu 4,5000

5 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 4,4500

O licitante  BELLACATARINA  VIAGENS E  TURISMO EIRELI  ME  declarou  que  não  possui  condições  de  melhorar  ainda  mais
sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são
vantajosas para o município, declara vencedor do item 1 deste pregão presencial o fornecedor BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO
EIRELI ME pelo valor de R$ 4,4500.

ITEM 2 - QUILÔMETROS RODADOS DE VAN EXECUTIVA COM MOTORISTA, ANO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU
SUPERIOR A 2012, CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 PASSAGEIROS, CONDICIONADOR DE AR QUENTE E FRIO,
POLTRONAS RECLINÁVEIS E LICENÇA DETER.

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Valor da PropostaValor do Lance (R$)Nº Lance Fornecedor

Credenciado Valor Proposta FinalFornecedor Valor Proposta Inicial

18.900,00TRANSPORTES MARTINS LTDA Sim 15.000,00

19.000,00COLLET VIAGENS LTDA - EPP Sim 18.000,00

19.000,00BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME Sim 14.850,00

1 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 3,7000

1 COLLET VIAGENS LTDA - EPP 3,6000



1 TRANSPORTES MARTINS LTDA 3,5000

2 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 3,4500

2 COLLET VIAGENS LTDA - EPP Desistiu 3,6000

2 TRANSPORTES MARTINS LTDA 3,3000

3 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 3,2500

3 TRANSPORTES MARTINS LTDA 3,2000

4 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 3,1500

4 TRANSPORTES MARTINS LTDA 3,1000

5 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 3,0500

5 TRANSPORTES MARTINS LTDA 3,0000

6 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 2,9700

6 TRANSPORTES MARTINS LTDA Desistiu 3,0000

7 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 2,9700

O licitante  BELLACATARINA  VIAGENS E  TURISMO EIRELI  ME  declarou  que  não  possui  condições  de  melhorar  ainda  mais
sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são
vantajosas para o município, declara vencedor do item 2 deste pregão presencial o fornecedor BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO
EIRELI ME pelo valor de R$ 2,9700.

ITEM 3 - QUILÔMETROS RODADOS DE ÔNIBUS COM MOTORISTA, ANO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A
2012, CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 PASSAGEIROS, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, BANHEIRO A BORDO,
POLTRONAS RECLINÁVEIS E LICENÇA ANTT/DETER.

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei 10.520/02, com
suas respectivas propostas:

Valor da PropostaValor do Lance (R$)Nº Lance Fornecedor

Credenciado Valor Proposta FinalFornecedor Valor Proposta Inicial

61.020,00TRANSPORTES MARTINS LTDA Sim 59.400,00

62.100,00COLLET VIAGENS LTDA - EPP Sim 54.000,00

63.000,00BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME Sim 55.170,00

1 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 6,7500

1 COLLET VIAGENS LTDA - EPP 6,7000

1 TRANSPORTES MARTINS LTDA 6,6000

2 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 6,5500

2 COLLET VIAGENS LTDA - EPP 6,4000

2 TRANSPORTES MARTINS LTDA Desistiu 6,6000

3 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 6,3500

3 COLLET VIAGENS LTDA - EPP 6,3000

4 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 6,2500

4 COLLET VIAGENS LTDA - EPP 6,2000

5 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 6,1700

5 COLLET VIAGENS LTDA - EPP 6,1500

6 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 6,1300

6 COLLET VIAGENS LTDA - EPP 6,0000

7 BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME Desistiu 6,1300

7 COLLET VIAGENS LTDA - EPP 6,0000

O  licitante  COLLET  VIAGENS  LTDA  -  EPP  declarou  que  não  possui  condições  de  melhorar  ainda  mais  sua  proposta.  O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o
município, declara vencedor do item 3 deste pregão presencial o fornecedor COLLET VIAGENS LTDA - EPP pelo valor de R$ 6,0000.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

PREGOEIRO

DANIEL STRADA



Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

PREGOEIRO

JUCIMAR BORTONCELLO

PREGOEIRO

MUNIQUE FRIEDERICH

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(COLLET VIAGENS LTDA - EPP)

JOSÉ COLLET

(TRANSPORTES MARTINS LTDA)

JULIANO MARTINS

(BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO EIRELI ME)

IVANIR CASTILHO DA SILVA


